
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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LEI N° 1225, DE 04 OUTUBRO DE 2017.

Institui a denominação do prédio público da

Câmara Municipal de Anchieta, e dá outras

providencias.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Estado do Espírito Santo, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - O Prédio Administrativo da Câmara Municipal de Anchieta passa

a ser denominado "CENTRO ADMINISTRTAIVO JOCELEM GONÇALVES DE

JESUS".

Art. 2® - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 04 de Outubro de 2017
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